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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70027727429 – tribunal pleno
PROPONENTE: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DE SANTA MARIA

REQUERIDO: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA

INTERESSADA: PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DES. LEO LIMA

parecer

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Decreto nº 081/2008 de Santa Maria. Instituição do Dia de Passe Livre no transporte coletivo do Município. Decreto autônomo. Inexistência de lei regulamentadora da matéria. Ofensa aos arts. 8º, 10 e 82, V, da Constituição Estadual. Parecer pela procedência da ação.
1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros de Santa Maria, buscando ver declarada a inconstitucionalidade do Decreto nº 081/2008, de Santa Maria, que institui o Dia do Passe Livre, por ofensa aos arts. 8º, 82, V, e 163, §4º, da Constituição Estadual, ao argumento de que se trata de decreto autônomo, carente de lei de regência, o qual, além disso, cria benefício tarifário sem o correspondente repasse à tarifa.

Os efeitos do ato normativo foram suspensos liminarmente (fls. 136-7).

Desse decisão, foi interposto agravo regimental, o qual, após regular processamento, foi improvido pelo Órgão Especial do Tribunal de Justiça.

Notificado, o Município de Santa Maria apresentou a defesa do ato normativo. Sustenta que não se trata de decreto autônomo, já que constitui mera reedição de outros já vigentes em períodos pretéritos, bem como que não teria havido rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão, assunto esse que nem mesmo seria veiculável em ação direta de inconstitucionalidade (fls. 149-58).

A Procuradora-Geral do Estado pugnou pela manutenção do decreto impugnado, com base na presunção de sua constitucionalidade (fl. 161).

Vieram os autos.

É o relatório.

2. Merece ser julgada procedente a presente ação direta de inconstitucionalidade.

Com efeito, o Decreto nº 081/2008 afigura-se autônomo, por não contar com lei de regência alguma que tenha inovado normativamente sobre o assunto. Veja-se que até mesmo o Município de Santa Maria, em sua defesa do ato normativo, limita-se a afirmar que se trata de mera reedição de decretos com conteúdo similar, sem apontar qual seria a lei autorizadora da instituição do Dia do Passe Livre.

Em sendo assim, o Sr. Prefeito Municipal, com a edição do ato normativo atacado, desbordou de suas competências constitucionais, as quais, no caso, exigem a prévia vigência de lei para o exercício da atividade regulamentadora administrativa, nos termos do art. 82, V, da Constituição Estadual, aplicável aos Municípios por força do seu art. 8º, em ofensa ao princípio da separação dos Poderes, insculpido no art. 10 da Constituição Estadual, dada a indevida normatização de matéria sem a concorrência da Câmara de Vereadores.

Cumpre observar, por fim, que, em caso similar, essa egrégia Corte já teve a oportunidade de manifestar-se no sentido da inconstitucionalidade do ato normativo:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. TRANSPORTE PÚBLICO MUNICIPAL. ISENÇÃO DE TARIFAS DE TRANSPORTE COLETIVO. IDOSOS DE MAIS DE 65 ANOS, DEFICIENTES FÍSICOS E PESSOAS EM TRATAMENTO CONTINUADO DE SAÚDE. IMPOSSIBILIDADE DE CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE DE DECRETO REGULAMENTAR. INCONSTITUCIONALIDADE DE DECRETO EXECUTIVO SEM EMBASAMENTO LEGAL. O Decreto Executivo nº 142/2003 do Município de Santa Maria regulamenta a concessão de gratuidade no transporte coletivo de Santa Maria para três grupos de pessoas, a saber: portadoras de deficiência, idosas e em tratamento continuado de saúde. Em relação aos dois primeiros grupos, o aludido decreto apenas regulamenta o modo como será deferido o benefício, que foi concedido pelos arts. 167 da Lei Orgânica do Município de Santa Maria e 1º da Lei Municipal nº 3.422/92. Logo, se ofensa houver, será ela reflexa e passa, inevitavelmente, pelo exame dos arts. 167 da Lei Orgânica do Município de Santa Maria e 1º da Lei Municipal nº 3.422/92, normas que foram objeto de regulamentação pelo aludido decreto e cuja validade não foi questionada pelo proponente. No que tange às pessoas em tratamento continuado de saúde, o Decreto Executivo nº 142/2003 inova a ordem jurídica, pois não há lei no sentido material e formal a autorizar a instituição do benefício. A mera utilização da figura do poder regulamentar não serve para inibir a possibilidade da utilização, por parte dos prejudicados, dos mecanismos disponibilizados pelo controle concentrado de constitucionalidade, mais especificamente nos casos de regulamentos que inovam a ordem jurídica. No particular, resta caracterizada a inconstitucionalidade, pois, no Estado Democrático de Direito, que adota o Regime Republicano (CF/88, art. 1º) e o princípio da tripartição dos Poderes (CF/88, art. 2º), somente a lei, em seu sentido formal e material, como ato do Parlamento - com exceção da medida provisória, nos casos em que é constitucionalmente admitida, e nas demais exceções constitucionais expressas decorrentes do poder constituinte originário - é que pode inovar a ordem jurídica, isto é, criar, modificar ou extinguir direitos. Os chamados regulamentos somente podem ser editados para a fiel execução da lei (CF/88, art. 84, IV), e mesmo assim não podem jamais ampliar ou diminuir o conteúdo da lei. Inconstitucionalidade reconhecida com efeitos ex nunc, nos termos do art. 27 da Lei nº 9.868/99. AÇÃO CONHECIDA EM PARTE E, NESSA PARTE, JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70017801440, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, Julgado em 23/04/2007) 

3. Ante o exposto, o Ministério Público manifesta-se pela procedência da presente ação, para o efeito de ser declarada a inconstitucionalidade do Decreto nº 081/2008 de Santa Maria, por ofensa aos arts. 8º, 10 e 82, V, da Constituição Estadual.

Porto Alegre, 13 de maio de 2009.

Ana Maria Schinestsck,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

BHJ/ARG
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